INDICAÇÃO Nº 
62
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckimin, que tome as cabíveis providências no sentido de destinar recursos financeiros para a construção de uma lavanderia na Santa Casa de Misericórdia de Birigui.

JUSTIFICATIVA

Este hospital atende a população de cerca de dez municípios da região de Birigui. Para que seu atendimento seja mantido, sem prejuízos em termos de eficiência e qualidade, a realização da referida obra é da máxima urgência e importância.
Sala das Sessões, em

Deputado José Zico Prado - PT
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